
DECRETO N.° 006/2025, de 16 de abril de 2025

oi.

DECRETA:

Art. 3o Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 16 de abril de 2025.

LU;

Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo, em todas as repartições da Câmara Municipal de 
Bambuí, no dia 17 de abril de 2025, quinta-feira, retornando seu funcionamento no dia 22 de abril de 2025, 
terça-feira, em razão da Semana Santa.

Art. 2o A Reunião Ordinária do dia 21 de abril de 2025, se realizará no dia 22 de abril de 
2025, terça-feira, às 19 horas, em razão do feriado de Tiradentes.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

iONTIJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí 
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Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 44, inciso XLIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bambuí.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUl-MG 
CER1THCO para fins de comprovação que esteia)

foi pubficadofa) no Quadro de Publicações da Câmara 
Munrapal de■ Bambuí, no periodo de 76 / TA/^ 25 

' í ó-120-^-’ H08 ,8rmos <lo Art. 74 da Lei 
Orgânica do Município de Bambuí/MG.

O referido é verdade e dou fé
_______ ___________________ 
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